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ESTADO DO MARANHÃO 1I 
Processo-t:.· !'--"'-~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDl§ON LO -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CNPJ: 06.077.947\0001-87 . 

1 1 
Governador Edison Lobão - MA, 09 de ·aneiro de 2q23 

l 

Ao Senhora, 

Denise Petuba de Moraes 
Secretaria Municipal de Educação 

Assunto: Locação de Imóvel 

1 

Exmo. Senhor, .j 

A secretaria Municipal de Educação tendo em vista a necessidade da tocação de lm . 1 
imóvel para abrigar as instalações da EM ANTONIO RAYOL .:.. ANEXO, d secretaria lde 

Educação do Município de Governador Edison Lobão. Solicita a Vossd Excelência,; a 
1 ' 

verificação de disponibilidade de imóvel pertencente a Prefeitura Municipal ·'de G.overna~or 

Edison Lobão que possa atender as necessidades da Sécretaria Municipal d~ Educação p~ra 

Instalação da Escola Municipal Antônio Rayol - ANEXO, da secretaria de 7ducação de~de 

Município. J ; 
1 
1 

Atenciosamente, 

LUCELIA MOREIRA DA SILVA 
COORDENADORA [?O RH SEMED 

Rua João Luís, nºl l OI, Centr9 - Governador E;:dison Lobão - MA CEP 65928 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

I · 
1 
' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI_SON LOBf O 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CNPJ: 06.077.947\0001-87 

Ao Senhor; 
MATHEUS DA SILVA PEREIRA 
Departamento de Compras 

Assunto: Pesquisa de Preços 

DESPACHO 

Conforme verificado as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, encamintfo 
em anexo a proposta enviada pela a pessoa tisica Sra. MARIA DE FÁTIMA SI~ V A PAIXÃp 
para que seja realizada ~ abertura do processo administrativo e P?~teri~rmente ~~: s~ p:oce1~ 
com o levantamento Junto a pessoa dos documentos de hab1htaçao neces1anos· vistas a 
Locação de Imóvel para abrigar as instalações do EM ANTONIO RA YOL I ANEXO, da 
Secretaria de Educação Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - Mf, conforme is 
especificações e condições definidas na planilha descritiva em anexo. 1 

1 

1 
1 

' 

Governador Edison Lobão - MA, 09 de janeiro de 2023 . 

DENISEPET 
Secretária Municipal de Educação 

J 

Rua João Luís, Nº 1101, Centro-CEP: 65.928-000-Gov. Edison Lob~o -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO j Ass: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBiO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1 

CNPJ: 06.077.947\0001-87 

RELAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Governador Edison Lobão - MA, 09 de janeiro de 2023. / 

DESCRIÇAO QUANTIDADES VALOR MENSAL 

DE MESES 

Locação de Imóvel para abrigar as 

instalações do EM ANTONIO RAYOL-

ANEXO, da Secretaria de Educação 

do município de Governador Edison 
12 R$ 1.000,00 

Lobão - MA, localizado na localizado 

na RUA BERNARDO SAYÃO, Nº 
920, Centro, no Município de 

Governador Edison Lobão- MA. 

DENISE PE~E MORAES 
Secretária Municipal de Educação 

1 
' 1 

l 
1 

fALORTOTAt 

! ' 
1 f 
1 
1 

1 
1 

l 
R$ 12.000,00 

1 : 

l 1 

1 

! 
' t 
1 

! 

t 
1 

! 
' 

1 

1 

1 
1 

Rua João Luís, Nº 1101, Centro- CEP: 65.928-000-Gov. Edison Lob)io.- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 1 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 1 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

1 
1 

1 

Em 09 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Adminis rativo nº 

007/2023 - SEMED Que tem por objeto a Locação de Imóvel para a origar as 

instalações da EM ANTONIO RAYOL - ANEXO, da secretaria de Educação 
1 

Município de Governador Edison Lobão, localizado na Avenida ~ernardo 
1 

Sayão, nº 920, Bairro: Centro do Município de Governador Edison Lqbão- MA. l 

Conforme fulcro do art. 38 da Lei federal Nº 8.666/93. Com este fim e par~ constar, j 
eu, DENISE PETUBA DE MORAES lavrei o presente termo que vai! por mim l 
~~n~o. 1 

Governador Edison Lobão/MA, 09 de janeiro 2023. 

MAn :Us DA SILVA PEREIRA 
DEPAI JAMENTO DE COMPRAS 

' ., 
1 1 

1 1 
1 1 

1 1 

j i 
~------------------------'-----.J1 
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Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 1' Fls:_~~--
PREFEITURA MUlillêlPAL DE GOVERNADORJ=DISO~ LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇAO 1 

CNPJ 01.597.627/0001-34 

DECLARAÇÃO 
1 1 

Esta Secretaria de Administração por meio do departamento de patrimJnio do muni~ípio 

de Governador Edison Lobão declara que não pode atender as necessidades da Sec
1
~etaria Muni1ipal 

de Educação com a disponibilização de imóvel pertencente ao patrimônio rpunicipal pata o 

funcionamento da EM ANTONIO RAYOL-ANEXO, da Secretaria de Educaçãd. 

Assim, em busca realizadas na zona urbana (sede), encontramos um imóvel disponLel para locJção 
localizado na Avenida Bernardo Sayão, nº 920, Bairro: Centro do Município de Governador/Edison Lobão! 
MA, de propriedade da Sra. Maria de Fátima Silva Paixão, que atende as necessida4es da Secretl\fia 
Municipal de Educação. 1 ' 

1 

O imóvel encontrado já passou por uma avaliação do departamento d~ engenharia tendo 

este emitido Parecer Técnico de avaliação concluindo (anexo) que o valor mensàl de R$ l.OÓ0,00 

que está de acordo com a realidade e sua localização. / ; 

' ' Rua Imperatriz li, nºB00 centro, Governador Edison Lobãor MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.077.947\0001-87 

REQUISIÇÃO 

1. DO OBJETO: 

Locação de Imóvel para abrigar as instalações do EM ANTONIO RAYOL-ANE~O, da 

Secretaria de Educação do município de Governador Edison Lobão - MA, loca\izado na 

localizado na RUA BERNARDO SAYÃO, Nº 920, Centro, no Município de 

Governador Edison Lobão- MA. 

ITEM DESCRIÇAO QUANTIDADES VALOR VAIORTOTAL 
DE MESES MENSAL 

Locação de Imóvel para abrigar 1 

as instalações do EM ANTONIO 
RAYOL- ANEXO, da Secretaria 
de Educação do município de 

01 Governador Edison Lobão - MA, 12 R$ 1.000,00 R$ !12.000,00 
localizado na localizado na RUA 1 

BERNARDO SAYÃO, Nº 920, 1 

Centro, no Município de 1 

1 

Governador Edison Lobão- MA . 1 
1 

2. JUSTIFICATIVA j 
1 1 

A dispensa de Licitação para a contratação do objeto deste termo decorre da nedessidade da 1 
Secretaria Municipal de Educação não conter prédio próprio suficiente para as/instalações, 

1 

sendo necessário a locação deste imóvel e após verificarmos algumas possibilidades achamos 
um único local que poderia atender em caráter de urgência esta necessidade, conr· arme laudo 
de avaliação constante nos autos. 

1 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS I l 
1 1 

3.1. Os Serviços deverão ser executados em conformidade com a lei 8.666/93 e sua~ posteriores! 
alterações; j 

' 
3.2. O Serviço deverá ser acompanhado pela Secretaria de Educação; 

1 

Rua João Luís N°1101, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65.928-)00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.077.947\0001-87 

4. PRAZO DE SERVIÇO 

O Serviço objeto desta Requisição será efetuado durante o período de 12 (doze) mtses. 

6. VALOR ESTIMADO 
1 

Considerando os valores praticados no mercado a presente aquisição importa .né montante , 
global de R$ 12.000,00 (doze mil reais). / 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cump)mento das / 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante; / ! 

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com a~ obrigações j 
assumidas durante todo o processo de contratação; 

1 
• 

1 1 
c) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em par:te, o objeto • 
contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 1 ! 

' 
d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante~ durante a 1 
prestação dos Serviços; 

e) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgenti e prestar os; 
esclarecimentos julgados necessários: j 1 

f) Comunicar a Contratante eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro d~ prazo de 30; 
(trinta) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos pa~a respectiva! 
aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência,1sob pena dei 
não serem considerados; ; 

1 t 
1 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expre'ssa anuência! 
da CONTRATANTE. t 

1 

' h) Descontar do valor do aluguel, benfeitorias realizadas no prédio, desde que acordadas' 
'1 1 anteriormente com o contratante. 1 
1 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 1 
! 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar 1seus ServiçoJ 
dentro das normas do contrato; _ 1 j 

' 1 
Rua João Luís NºU0t, Centro-Governador Edison Lobão/MA CEP 65.92!f-000 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.077.947\0001-87 

b) Acompanhar e fiscalizar o Serviço, por intermédio da Secretaria Municipal de E~ucação ou 
por servidor por ela determinado; 

1 

1 

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de tgência do 1 

contrato; J 
1 

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusivii quanto à ! 
continuidade do Serviço, que ressalvados os casos de força maior, justificados e i' ceitos pela 1 
Contratante, não deverão ser interrompidos; ! 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que veJham a ser 1 
f 

solicitados pela Contratada; 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento será efetuado após a realização do Serviço, através de Ordem de Pagamento, 1 
correspondente ao período locado. ! 1 

9.2. O Município poderá suspender o pagamento, nos seguintes casos: 

1 
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, qu~ possa, de; 
qualquer forma, prejudicar ao Município; 

1 

b) Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, que provenha de' 
execução do objeto contratual; l 

1 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 1 , 

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer Se~iços, que dej 
alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificaros. 

b) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicaçõe~, demandas,; 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. ! 

1 1 
- ' Aprovaçao: 1 ; 

i l 
Governador Edison Lobão - MA, 13 de janeiro de 2023 

Denise iã:e Moraes 
Secretária de Educação 

Rua João Luís NºllOl, Centro -Governador Edison Lobão/MA CEP 65.92s!.ooo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

llmo. Sr. 
Hamilton Salazar 
Contador 
Nesta. 

CNPJ: 06.077.947\0001-87 

DESPACHO 

Pelo presente, solicitamos ao Setor de Contabilidade que informe a dotação orçame4tária para , 
a referida despesa, para o seguinte objeto Locação de Imóvel para abrigar as inst11lações 

1 
1 

do EM ANTONIO RAYOL-ANEXO, da Secretaria de Educação, localizado~ Rua 
Bernardo Sayão, nº 920, Centro, Governador Edison Lobão - MA. Com um va~or 
mensal de R$1.000,00 (um mil reais ) e para os doze meses de R$12.000,00 (dóze mil 
reais). 1 

Sem mais para o momento. 

Governador Edison Lobão (MA), em 13 janeiro 2023 

Denise Pe~ moraes 
Secretária Municipal de Educação 

1 
J 
1 
1 

1 

1 
1 

1 

l 

Rua João Luís, 1101, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65928 000 
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l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO j 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE j 
1 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 13/01/2023/SEMED 

Prezado(a), 

1 
1 

' 

' ' Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informaçqes solicitad*s. 
Objeto: Locação de imóveis para atender as necessidades/ da secret~ria 

municipal de educação, em atendimento ao art. 14 da Lei 8.666/93 e spas alteraç9es 
posteriores, informamos que existe dotação orçamentária para ocorrer c0m a despei a, 
conforme rubrica a seguir: 

ADMINISTRACÃO GERAL 
Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 
Oraão Secretaria Municipal de Educaçao 

Unidade MANUTENÇAO DO QSE 
· Orcamentária/atividade 

Natureza da Despesa OUTROS SERVIÇOS DE TEREIROS-PESSOA FISICA 

Governador Edison Lobão - MA, 14 de janeiro de 2023 . 

Hamilton Medeiros Salazar 
CRC TO 002608/0 

' 
' 

: 
l 

02 ; 
02.12 
1 1 
1 ' 112.122.0402.~190.0000 

' 
1 1 

. 
:!.3.90.36.00 i 
1 • 

Rua Imperatriz 11, Nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison l'..obão - MAi 
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Processo: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fls:_....._,.,....._ __ 

Ass: 

CNPJ: 06.077.947\0001-87 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Denise Petuba de Moraes, Secretária Municlpal de 
Educação no uso de minhas atribuições legais e em cumprimbnto às 
determinações do incíso li do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04lde maio 
de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLAR<I> existir 
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas 
despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Exercício 2023 
Poder Executivo 02 
Órgão Secretaria Municipal de Educação 02.12 
Unidade Orçamentária/ativ1dade MANUTENÇAO DO QSE 
12.122.0402.6190.0000 

1 
1 

1 
Natureza da Despesa OUTROS SERVIÇOS DE TEREIROS-PESSOÁj FISICA 
3.3.90.36.00 
Categoria Econômica: Locação de imóveis 1 1 

Valor: R$12.000,00 1 
1 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível 1 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atri~ui-se um l 
custo estimado mensal de R$ 1.000,00 (mil reais) e para os doze mei' es de R$ 1 
12.000,00 (doze mil reais). 

1 

Governador Edison Lobão - MA, 16 de janeiro 2023 . 

Denise Pet~ Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Rua João Luís, 1101, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65928 000 

1 

1 
l 

1 
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1 
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ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÕVERNADOR EDISON LOB.N 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.077.947\0001-87 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

1 
1 
1 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incjsos I e li 
do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis9al), que a 1 
despesa relativa à Locação de Imóvel para abrigar as instalações do EM iNTONIO 
RAYOL-ANEXO da Secretaria de Educação Município de Governador E ison 
Lobão , localizado à Rua Bernardo Sayão, nº 920, Centro, Governador Edison L, bão - MA, 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual ~LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e cbm a Lei de Diretrizes Orçêjmentária 
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos pára o, exercício 
financeiro de 2023. / 

Governador Edison Lobão - MA, 16 de janeiro 2023 

Denise P~ de Moraes 
Secre:tária Municipal de Educação 

1 

1 

1 
1 
1 

1 

1 

j 1 
1 

l 
1 

Rua João Luís, 1101, Centro - Governador Edis:n Lobão/MA CEP ;65928 000 / 

l 

1 

1 
1 
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j 
1 

ESTADO DO MARANHÃO J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO Ã 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO j 
CNPJ: 06.077.947\0001-87 1 

Ao(a) Senhor(a) 

MARIA DE FÁTIMA SILVA PAIXÃO 
CPF: 523.009.783-34 

l 
' 1 
1 
1 

' 
Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria, enquanto proprietária, pra se ~aniféstar acerca 
de seu interesse na contratação direta, que tem como objeto a Locação de Imóvel para abriga~ as 
instalações do EM ANTONIO RAYOL -ANEXO, da Secretaria de Educação Mjmicípio de j 
Governador Edison Lobão - MA, localizado à Rua Bernardo Sayão, nº 920, dentro, 
Governador Edison Lobão - MA. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, 16 de janeiro 2023 

Denise Pet~Moraes 
Secretária de Educação 

1 

' l 

~ 
l 
1 
1 
1 
1 

1 
1 

1 

l 
1 

Rua João Luís, nº 1101, Centro - Governador Edison Lobão™-A. 

1 

1 
1 • 
1 
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1 

Governador Edison Lobão/MA, 17 de jan~i 
J 

1 

À senhora Denise Petuba de Moraes 
Secretária Municipal de Educação. 

Em a1e,d;m,mo ao ,aqoa,;do po,Vossa Saohoáa, ;m,~, qoa ta,ho J,.,.= 
na locação do meu imóvel para abrigar as instalações do EM ANTON10 

' RA YOL - Anexo, da Secretaria de Educação, localizado na Avenida Btrnardo 
Sayão, nº 920, Bairro: Centro do Município de Governador Edison Lobf o- MA, 
e ainda, que concordo com o valor da locação no importe mensal de $ 
1.000,00 (mil reais) totalizando o valor anual para os 12 (doze) mese de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) . 

pt)a!-ca l R~LA/10.. S• ftte~~ 
MARIA DE FÁTIMA SILVA PAIXÃO 
CPF: 523.009.783-34 

Contratada 

1 
1 

1 

' 1 

, 
1 
1 
l 

l 
1 
1 

! 
1 
' 

t 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ao 
Iltomar Mesquita Lima 
Presidente CPL 
Nesta Prefeitura Municipal. 

CNPJ: 06.077.947\0001-87 

AUTORIZAÇÃO 

1 
. ' 

Na qualidade de Secretário Municipal, encaminho os autos do processo até aqui rializados e 
AUTORIW a abertura de Procedimento de Dispensa de Licitação, objetivando r Locação 
de Imóvel para abrigar as instalações do EM ANTONIO RAYOL da Secretaria de 
Educação Município de Governador Edison Lobão, localizado na Avenida/ Bernardo 1 

Sayão, nº 920, Bairro: Centro do Município de Governador Edison Lobã?- MA, de 
acordo com o regimento disposto na Lei Complementar nº 123/2006 alterai pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei 8.666/93 e demais disposições le ts. 

Governador Edison Lobão/MA, 17 janeiro 2023 

Denise~ Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

1 

1 

l 

Rua João Luís, n°1101, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65928000 
t 

! 
1 

1 
1 

1 
' t 
' 1 
l 

1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

JUNTADA DE PORTARIA 

1 
1 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 007/2 23, o Ato ~e 

designação do Presidente da CPL e os Membros, PORTARIA Nº. t09/2022. 
1 1 

1 

Govom,d0< Edison Lobão - MA, 18 d, j1iro d, 20~3. 

i l 

tomar Mesquita Lima 
Presidente da CPL 
Port. nº OOll/2022 

! 1 

Iltom e uita Lima , 
Presidente da Comissã Pérmanente de Licitaçõ,s 

1 

1 

1 

1 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil ' 1 

1 
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1 

ESTADO DO MARANHÃO j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 
GABINETE DO PREFEITO, 1 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 l 

PORTARIA N" 009, OE 19 OE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL romissão 
Permanente de llcltaçao) designa 
Equipe e:le Apelo. 

1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ES ADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, l 

RES6lVE 

Art. 1 ° - Nomeio Presidente da Comissão Permanente de Licitaçõ~ - CPL do 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão. Estado do M ranhão. e ! 
designa equipe de apoio com investidura de 12 (doze) meses, nos termos do 1 
art. 51 da Lei Federo! nº 8.666/1993: 

1- lltomar Mesquita Limo, CPF: XX:X.168.523 •XX, Presidente dt CPL; ' 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX- Membro da ! 
comissão na qualidade de titular e Renato da Conceição S~a, CPF: 1 
XXX.903.473-XX • Membro da comissão no quolídode de su

1
1ente; 1 

Ili-Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX-~embro , 
titular da comissão na qualidade de titular e Mlssilene Labre de 1 
Amorim, CPF: XXX.412.803 -XX - Membro da comissão no q lolidode l 
de suplente; 

f 
M., ~o - .!:~tg Port9rtg §ntra ~m vjg9r ng ogtg 9§! sua P~llo)iç;:gçgo, ,íf;VP9Qrn- 1 
se as disposições em contrório. l 

1 l 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, EfTADO Dq 
MA~ANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 200" DA INDEPENDÊNCIA; E 133° DA; 
REPUBLICA. ! 1 

GERALDO EVAN 
Prefeito 

E-MAIL· gabgovel@gmaíl.com 

1 J 
1 

__ .. ,._y.~~~ 
~~ ,.,,_..,e\Pª ~• "'e1•\~:~rf7f:~:\~1-t' 

ç.P'f 238• ' ' 1 

1 
1 
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PftQOOJ,p1Ao~1<llal ISSN: 2764-3409 

SUMÁRIO 

Descrição 

1 
PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de 
Comunicação do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

~ágina 

' Assessora de Comunicação! do Gabine~e do 

Prefeito. 
1 

Art. 2º - Esta Portaria entra f rn vigor na data da 

publicação, revogadas as dispysições em coiitrário. 

1 

1 

1 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO P~FEITO, EM 
GOVERNADOR EDISON )LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, 19 DE -/ANEIRO D~ 2022, 
ZOOº DA INDEPENDÊNCIA E 13j0 DA 
REPÚBLICA. j ' 

' l 
GERALDO EV ANDRO BJlAGA DE SOUSA 

Prefeito Mu~icipal 
' 

1 

1 

1 
1 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL /Comissão 
Permanente de Licitação) e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comissão 
Permonente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 
XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li - Ronlldo dos Santos Queiroz, CPF: 
XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renota da Conceição Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Ili - Maria Eduarda An1rade d : 
CPF: XXX.974.913 -xxJ Membro ti· ar 
da comissão na quali~ade de titu'i,0

1
--~r-..e---~ 

Missilene Lebres de / Amorim, f PF: 
XXX.412.803 -XX - Membro I da 
comissão na qualida e de suplente; 

' • 
' 

1 

! 
Art. 2° - Esta Portaria ent a em vigo[ na 
data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. / 

1 

GABINETE DO PREFEITO, EJ GOVERNJDOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO ~O MARAN~ÃO, 
19 DE JANEIRO DE 2022, 200° l DA 
INDEPENDÊNCIA E 133° D REPÚBLIC1. 

1 
GERALDO EVANDRO BR.I GA DE SO~SA 

Prefeito Muni{:ipal : 

\ 

1 
l 

PORTARIA Nº 010, DE 19 DE JANEIRO DE 022. 

Nomeia Pregoeiro! da Preleitura 
1 

Municipal de Governador 'dison 
Lobão, Estado d~ Maranhpo e 
designa Equipe de tpolo. 

1 
1 1 

1 1 
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Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO -LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DÊ GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: diario@govedisonlabao.com.br 

Telefone: (00)0000-0000 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

1 

Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do seu c
1 

nteúdo 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO:01597627000134 1 
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ICP='---
srasil~ 

Carimbo de Tempo: 19/01/2022 23:04:37 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACE~SADO PELO ENDEREÇO: 

http://govemadoredisonlobao.ma.gav.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LAÇ)O 

1 
1 
1 

' 1 

' ' 

l 
1 

ope 

f\ll-':c"""---:-::-;;..-r_ 

l 
1 

~ 
• -o 

• ~ 
• e ·a, 
~ 

... 
<:'l 
15 
;,; 
"' N 
N o 
~ 
e 
"' ~ 
o 
"' E 
m 
1-
m 
'O 
o .o 
E ·e • (.) 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO ~ 
PREFEITURA ~UNICIP AL DE GOVERNADOR ~DISON LOB1 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 / 

1 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

! 
D.lrnTs»ENSA;oeElcl~ 

Processo Administrativo nº 007 /2023 

Requisitante: Secreta::j:~n~:::I :~d:::~a:aã

0

comissão Permanente de icitação -
1 

GPL, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, /avrei este =::::;:~::~:• Presidente da comissão, o subscrevo. i 

Fundamenta-se no Artigo 24, Inciso X, da Lei nº 8.666/93. 
1 

Art. 24: É dispensável a licitação: ! 
( ... ) 1 
X: par.a a compra ou locação de imóvel destinado ao 1 
atendimento das finalidades precípuas da administração. cujas 1 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua 1• 

escolha. desde que o preço seja compatível com lo valor de 
mercado. segundo avaliação prévia. 

oo:as4Et§:õl'0ê~ / 
' Locação de Imóvel para abrigar as instalações da EM ANTON1g RAYOL - i 

ANEXO, da secretaria de Educação Município de Governador Edi!!on Lobão, 1 
localizado na Avenida Bernardo Sayão, nº 920, Bairro: Centro do Mlmicípio de ; 
Governador Edison Lobão- MA. 1 
f>A*;10Sl'.ÍFICA1:l:VA DJ\ oom'AA4\A,;iUi1 

A dispensa de Licitação para a contratação do objeto deste ter 

necessidade da Secretaria Municipal de Educação do município conter 

1 
o decorre da 

1 
rédio própri~ 

insuficiente para as suas instalações, se faz necessário a locação desde t óvel e apó~ 

verificamos algumas possibilidades achamos um único local que poderir atender em 

caráter de urgência esta necessidade, conforme laudo de avaliação 1onstante nor 

autos. i 1 
I 1 

1 
Rua Imperatriz II, uºS00, Centro - Governador Edison Lobão&fA. 

1 
1 

1 
1 

1 

! 

1 

1 
l 
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ESTADO DO MARANHÃO J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

A escolha recaiu em favor do imóvel situado na localizado na Avenida Ber ardo 
Sayão, nº 920, Bairro: Centro do Município de Governador Edison Lobão - MA, 
tendo em vista que, após visita técnica realizada pela setor de engenharia dq 
município, foi constatado que o imóvel está em perfeitas condições de uso, é 
adequado á utilização a que se destina, possui fácil acesso e sua estrutura, r' ermite 
adaptação para atender ás necessidades da administração. Além disso, foi 
constatado, a partir de avaliação prévia, que o preço cobrado está de acordd com o 
praticado no mercado. 1 

Desta forma, nos termos do inciso X, do Art. 24 da Lei de nº. é666/98, a 

licitação é dispensada. 

StflMMIVA''.DD:YA1::oRJ i j 
O valor estimado para este processo deu-se através do laudo de ayaliação do 1 

imóvel no valor mensal de R$1.000,00 (mil reais) totalizando o valor para os 12 (doze) ' 

meses de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 1 , 
1 1 

DA~!ííbtCÃCAo 00:SffiQFMm / ; 
As despesas para atender o objeto desta dispensa de licitação, º4°rrerão por ' 

conta da seguinte Dotação Orçamentária: j 
Exercício 2023 

1 
I_'oder Executivo 02 1 

Unidade Orçamentária/atividade MANUTENÇAO DO QSE 
12.122.0402.6190.0000 1 

Orgão Secretaria Municipal de Educação 02.12 t 
Natureza da Despesa OUTROS SERVIÇOS DE TEREIROS-PESS A 
3.3.90.36.00 

FISICA ! 

Categoria Econômica: Locação de imóveis 
Valor: R$ 12.000,00 

~tiõS b1se@N~l$1Té1TAõAffl 

1 

l 
1 
! 

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Governhdor Edison I 
Lobão/MA, no uso de suas atribuições legais e considerando a matéria constante! 
neste pr~cesso administrativo, vêm emitir a presente declaração de DISPENSA DE/ 
LICIT ~ÇAO, fundamentado no inciso X, Art. 24 da Lei nº. 8.666/93, par~ contratação1 
do obJeto do presente TERMO. I I 

r 1 
' 1 Rua Imperatriz II, nºS00, Centro - Governador Edison Lobãof,MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB1· 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Governador Edison Lobão - MA, em 19 de janeiro 2023 
füomar Mesquita Um.a 

pres\dea°1eoti~6i"z 
port. n 

lltom 
1 

1 
1 

1 

1 

Rua Imperatriz II, n°800, Centro - Governador Edison LobãoÂMA.. 
1 

! 
1 

1 
! 
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À Senhora 

ESTADO DO MARANHÃO / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃq 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

MARIA DE FÁTIMA SILVA PAIXÃO 

CPF: 523.009.783-34 

Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta. j 

Venho por meio deste solicitar de Vossa Senhoria toda documentação de habilitaçãb exigida parà 
contratação direta, que tem como objeto a Locação di, Imóvel para abrigar as inf a lações do ~M 
ANTONIO RAYOL -ANEXO, da Secretaria de Educação Prefeitura Municipal Ide Governajor 
Edison Lobão -MA, localizado na Avenida Bernardo·Sayão, nº 920, Bairro:! Centro. 
Atenciosamente, j 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de janeiro 2023 

lltomar Mesquita Lima 
Presidente da CPL 
Port. n" 009/2022 

Iltomar Me qllita Lima 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Rua Imperatriz li, 800,Centro - Governador Edison Lobão/MA.i 

' 

1 
1 

1 

1 
1 

1 

1 

1 
l 

i 

1 

1 

1 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 
1 
l 
1 

1 

Junto aos autos, do processo administrativo nº 007/1023, na 

• modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, os DOCUME,OS DE 

HABILITAÇÃO apresentados para contratação. 

• 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de janeiro 2023 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da GPL 
Port. nº 009/2022 

Iltomar quitaLima 
Presidente da CPL 

Rua Imperatriz II, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65.928 Joo 
CNPJ Nº 01.597.627.0001-34 \ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI_8ON LO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

O LOCADOR obriga-se a: Í 
!.Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se des,tína, e em estrita 

observância das especificações de sua proposta; 1 / 
ILFomecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento fde 

ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algurh impedimef\to, 
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documen,ção pertineqte, 
para fins de avaliação por parte da Administração; , l 

III.Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 1 

R•• João Lu•, oºtlOS C,om, - C=orn,do, E,J;wo Lobão/MA 1P 65928ÓOO: 

1 Página 1 d~ 10 

1 1 
' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

IV.Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
V.Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; , 

VI.Fornecer a LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando e sua vistorià 
para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; J 

VII.Fornecer a LOCATARIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada à quitaçãq 
genérica; l , 

VIII.Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intermedi ções, nestat 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretend,1nte ou de se? 
~m; 1 

IX.Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que J!ã~e refiqun aos gasto~ 
rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo: \~·~ . 1 
~- . Obras de reformas ou acréscimos que int~~essem a es~al d? 
1movel; . /.µ•,_, i, ~/ 
b. Pintura das fachadas, empenas, poços )Kae. ração e i1u·1fG-iaçfo, Sem comp 
das esquadrias externas; f "~~1'; ~:,.,..,,.L ' 
e. Obras destinadas a repor as condi1,oe\ de há~~li?_ade d mpvel; ' 
d. Indenizações trabalhistas e pr;(~ni:.iárias pel~pensa d empregadot 
ocorridas em data ante':,ior ao iníc!o da locação; ' ~ .. / . . 

1 

e. Instalaçao de eqmpame de .segu~~. e de ip:êend10, d telefoma, de 
intercomunicação, de esporte e de l~e ;~ , ! 
f. Despesas de deco~o e pa( ~mo nas p es de uso comu ; ' 
g. Constituição de fú'nd~; rese · ~~re~2~ção deste, quando utilizado pata 
cobertura de despesas extraordinária~; '\: ~ 1 

X.Pagar os impostos (espS91~terJI.:1PC.t~Mredial Territorial Urbano - TU) e taxai,, 
in~lu~ive a contribuiçã para $te .. iõ-cle:sê~os de iluminação pública, i l cidentes sobre 
o 1movel; ~ . ~ , 

XI.Entregar, em perfii"to est de fund'~I1amento, os sistemas de combate a i cêndio e rede 
de lógica, bem . . o sist ~~idráu1 ;te a rede elétrica; ! 

XII.M~n!er, durante~t. ~~nc_i·a· ét:;t~P1,~~• t~das as condições de habilitação e qualificação 
ex1g1das no pro:J\o ~;':cllspensa· e hc1taçao; 1 

XIII.Exibir-~Q,!:A '. ~.••.w, A, sgu,a_ . solicitado, os comprovantes relativos à parcelas qfe 
esteJ~J.'cLtiX1g~; 

XIV.Paga:,º pr~~o Õe~~o complementar contra fogo; • 
XV.Providenciar ~~ualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e 9 pagamento ôo 

prêmio de seguro;c51tnplementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa tatureza; '. 
XVI.Informar a LOCJtt ÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, i clusive co7· a 

apresentação da documentação correspondente. r"'lii!ll"'l'I' j 

A LOCATÁRIA obriga-se a: 1 1 
I.Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado nes~e contrato; 1 

II.Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível ;com a naturêza 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;! ! 

Rua João Luís, nºll0l, Centro - Governador Edison Lobão/MA C~P 659280001 

1 
Página 2 de 10 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Ass: 

III.Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforrrje docum , 
de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo o desgastes t! 
deteriorações decorrentes do uso normal; 1 

IV.Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este i cumba, beitj 
como as eventuais turbações de terceiros; , 

V.Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, ass gurando-se ~ 
direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais d 

I 
dez dias, nos 

termos do artigo 26 da Lei nº 8.245, de 1991; l 
VI.Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas sui instalações; 

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizad · 1 

VII.Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o con · ~prévio e po)-
escrito do LOCADOR; . ~~ ! 

VIII.Entregar imediatamente ao LOCADOR os document,2f¾ cobr a é jfrib,µJ0s, cujo 
pagamento não seja de seu encargo, bem como qual9-uéS,'intimação, ta or eX'l'gência d~ 
autoridade pública, ainda que direcionada a LOCA;,'~ ~ À 1 

IX.Pagar as despesas ordinárias, entendidas com~. 1ql.l,elas ri~~árias à ilia dministraçãd, 
como, por exemplo: . 1 

• ~\,_ 1 1 
a. Consumo de água e esgoto, gás, 1 orça das ~~;lê uso cémum; 1 

b. Limpeza, conservação ~intura da:s:~i stalaçõe~ depend+'ncias de uso 
comum; /-·~;}- 1 
e. Manutenção e co*açã'&.11,\s instalaç , s e equipament s hidráulicos, 
elétricos, mecânicos e de segurança~t uso c ~~ "'1/ 1 

d. Manutenção e conservaç das ins~ês e equipamentos dd,uso comum;I 
e. Manutenç- ~<lf!srt:YaçãR ,porteiro eletrônico e antenas cdletivas; 

1 

f. Pequef!9( repa ~cfepe~ias e instalações elétricas e/ hidráulicas de 
uso comum; peff,~" ~ 
g. 10s ~ o e r, sa vo se re erentes a peno o anterior ao m1c10 a · i'~d 1 fi 'd ' ... 
ocaçao; 1. • 1 1 - ~ " 

h. R ~~ ili? do fu~~·reserva, total ou parcialmente utilizadb no custeio 9u 
comp~ementação Ôe~~s orrárias, salvo se referentes a período anter/or ao início ?ª 
loca~,, !is '\;."'-;f 1 / 

X.Pagar as~é~"sas,,9]i,elefSJié e de consumo de energia elétrica, gás (se hóuver) e água e 
esgoto; '-"1,. ~.!\ 1 1 

XI.Permitir a v~~Ç?i;_ia do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, ~ediante pré~ia 
combinação de Õ~:;P'hora, bem como admitir que fosse visitado e examinado por 'terceirôs, 
na hipótese previsra no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991; . l : 
®WfQ4'.fflfi!4441filjtjlljJill$ilf :FfdlsJ\:ffi41W , 
As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCA TÁRJA, ainda que ião autorizaJas 
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão I indenizávei1 e 
permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da f.,ei nº 8.245, de 
1991, e o artigo 578 do Código Civil. 1 ' 

1 • 
1 1 
1 1 
1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ass: 

ESTADO DO MARANHAO j 
Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no i óvel loc;lhl~, --~ 
as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades. / J 
Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontávefe· s, tais ,com 1 
lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela L CATARIA~ 
devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos a essórios. J1 

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será ? imóvel devolvido ao LOfADOR, na 
condições em que foi recebido pela LOCATARIA, conforme documento de descriçãJ 
minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deterioraçõd 

' decorrentes do uso normal. / 

ttííWí«iM/t#Mlt414'iM m@lím / 

R$ 1.300,00(um mil e trezentos), mensal, e anu~I ~) meses de $ 15.600,00 
(quinze mil e seiscentos reais). ' '~'°' / 1 
Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, b m orno os,;·ê~argos lo~atí~·os incidente~ 
sobre o imóvel (água e esgoto, energia ,elétri&Í, "butos, etc. '!él:ulo l)agame to tenha sidp 
atribuído contratualmente a LOCA TA , ser suportada tõFóporcio almente, e1f1 
regime de rateio, a partir da data do tivo recebi t;nto das aves, ap s a vistoria f 
liberação do imóvel para uso. ~ ·•, '-, ~) 1 

1 
Parágrafo segundo - A prorroga o de~ . ato. ·oderá ser promolida mediante 
celebração de termo aditivo,.,, :-:. ' ' ) 

p~--
Parágrafo terceiro :!(ac~t;"âita ; porção se dará na primeira p rcel31 vencívl! 
da despesa após a ~,~ntreg~as chaves, p31gando LOCADOR e LOdATARIA su~s 
respectivas part~{ da pàr~JJ:t, Caso,JJ)CAT ARIA pague na integralidalie, a parte de 
responsabi!idadettoc &i!>,13, será)ils'atida no valor do aluguel do mês {ubsequente. r, 
mesma proporçã~ ~-m ser l~"bptvada no encerramento do contrato, pr?movendo-se1o 
acert ento prefer c1 nte 11i,6'pagamento do último aluguel. j 1 

o ,:rnW"<, ~7 ~ra ,re~aoo m~al-re, "' o 5º (S"ffiID) ra Otil do J 
subsequente ao~~ vencido, desde que o recibo locatício, ou documen o de cobrança 
correspondente, ténha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedênci mínima de p5 
(cinco) dias úteis. 1 
Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observadd, o pagameJto 
será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresen~ação do recijio 
locatício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR. j 1 

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujqs valores ~ão 
ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetua\los no prazo Ide 
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de cobrança, nos 
termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 1 j 

1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ass: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOi O 

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto",Lelo serv 
competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 1 
Parágrafo quarto - O "ate,sto" fica condicionado à verificação da con ormidade do; 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cum riménto das' 
obrigações assumidas. 1 
Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cob ança ou do~ 
documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a iquidação dá 
despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providenci as medid~ 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a corbprovação dá 
regularização da situação, não acarretando qualquer ~nus para a LQCA TÁR.Jt. j 
Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCA TARIA verifica ··"' r,~e10 de consulta 
eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, el ecnihne\}~ quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impressç,~ticado · ~-ãpocessf 

de pagamento. 1f <~ ~ 
Pa~ágr~fo sé!i~o - Quando do pagamento, sera.· e ~~!Vetenção tr ut' ia prevista I'l 
leg1s!açao aphcavel. ~ •~il¾, 
Parágrafo oitavo - O pagamento será efetu~ or meio ~4em Bane,· ia de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência llta~ele~i~i,.t~ncári indicado pelp 
LOCADOR, ou por outro meio previsto~ legislaçã~i?ente. 1 
Parágrafo nono - Será considerado c6rrí~·~ data do pagatnento o dia em qu1 constar como 
emitida a ordem bancária para pa ento. ~ M 1 
Parágrafo décimo - A LOCA TA · não )~~~ons1,!l1lizará por qualqu r despesa que 
venha a ser efetuada pelo LOCAD que ),~fura não tenha sidd acordada 1{o 
contrato. ~- . / l 
Parágrafo décimo p!;iri\";;ir~s"'b!isós-dOt<;ntuais atrasos de pagamento, desde quejo 
LOCADOR não tel)l1'~ ncorriil~~e alguma forma para tanto, o valor de~ido deverá sl:r 
acrescido de enc·(I· go. s m ~ri.o. s p~eionais aos dias de atraso, apurad s desde a data 
limite prevista ~f~P····ag ênto. até ;}/,'ªta do efetivo pagamento, à taxa e 6% (seis ppr 
cento) ao ano, ap " · do-se a 1'Uj,!WJ fórmula: 1 

. '\. ·7 

EM,= E serem acrescidos ao valor originariamente dev(do 

I = Indice de atua I ção financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a /ata do efet(vo 
pagamento. 1 

==·--,~ª 1 ; 
1 
1 
1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1 

O prazo de vigência do contrato será de doze messes a partir da sua assinatu a até 31 o 
de 2024, nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.245, de 1991, podendo/ por intereje da 
Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 

1 
Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida df comprovação da 
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realiza~ão de pesqu\sas de 
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidadei da Administração 
Pública. 1 
Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato poderá ser promovida mediante celebrapão de 
termo aditivo. ~ / 
Parágrafo terceiro - Caso nã<? tenha interesse na prorrogaça· · ~oc~dor deverá !enviar 
c?m~nicação e~c:ita_ao LOCATARIO, com antecedência m_íni~a 3'0-(~~ dia.s ~a 1ªta do 
termmo ?ª v1genc1a do contrato, sobre pena de '.blu;,açao s ~yab1ve1s por 
descumprimento de dever contratual. 1 

' v 1 

Este contrato continuará em vigor em qualquer ~, tese de aliert'ç~cf do im e I loc~do, ~a 
forma do artigo 8º da Lei nº 8.245, de ),ll~, ficando e~dejá autprizada a LPCATARIAja 
proceder à averbação deste ins~é'n~~. a matrícu ~do imóvel junto lio Oficial ~e 

R. egistro de Imóveis ·c .. ompeten . corriQ ~a-s des.pgas decorrentes f ºr conta d,o 

LOCADOR. . ~-.\ ~-}' 1 
tfiMl!fffWiMí§¼ •• - - ._.. 1 

Será admitido o reaj9~\~_ o ~t~·~-~ ~~a lo_cação com prazo de viJência igual ôu 
superior a d_oze ~e~~di~~aplicação do (lndice Geral de Preço~ - Mercado;­
IGP-M ou Ind ·ç Geraf'<l" reços 'sponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro qie 
venha substituí~~-- 'vulgatS~-la ~ação Getúlio Vargas - FGV, fesde que seJa 
observado o interr\~':):µínimo · (um) ano, contado da data da assinat ra do contrato, 
para º)?Q~ro reafte,i•. da~ do último reajuste, para os subsequentes. i 
Parrgi'à · 1me·rcl. Cas OCADOR não solicite o reajuste até a data I a prorrogawo 
contratua\~e~recl são do direito, e nova solicitação só poderá ser leiteada após o 
decurso de n~,:_o interregno mínimo de O 1 (um) ano, contado na form prevista neJte 

~~- ~ 1 
Parágrafo segurtÍo -O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação ra 
vigência do contrato. 

1 
Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo yalor do alug~el 
é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade jda 
contratação mais vantajosa. l 

! 

1 1 
Rua João Luís, nºll0l, Centro - Governador Edison Lobão/MA CiP 659280001 

1 

Página 6 dJ 10 

1 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO ! 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO 
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1 
1 
1 
' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurs s específico§ 

' ' consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: l 

Exercício 2023 
Poder Executivo 02 
Órgão Secretaria Municipal de Educação 02.12 
Unidade Orçamentária/atividade MANUTENÇAO DO QSE 
12.122.0402.6190.0000 
Natureza da Despesa OUTROS SERVIÇOS 
3.3.90.36.00 
Categoria Econômica: Locação de imóveis 
Valor: R$ 12.000,00 

1 
{ 

1 
' 

1 

, · '\,;:'\. 11 l 
A fiscalização do presente contrato~~ exet~!l,J)Or ~'representante da dministraçã9, 
ao qual competirá dirimir as dúvida.s ~~surgire~urso da execução d contrato e de 
tudo dará ciência à Admi · ,"",r-,,.,_ j : 
Parágrafo primeiro - fi tçíÍÍf'tl~ue:::!l ata esta cláusula não excl i nem reduz Ia 
responsabilidade dq, , O , ·. clusive perante terceiros; por qualquer irregularidadp, 
ainda que resul~t.e de 11\J ,, i:fi.eiçõ écnicas, vícios redibitórios, ou empr go de materi,al 
inadequado ºU:,.:~<le qualid~,, infe r e, na ocorrência desta, nã implica eri 
corresponsabilid~ :âa LOC . , ou de seus agentes e prepostos, d conformidade 
com o art. 70 da L · n ·~\(i66, de · 93. 1 
Par~ egund~~Jtt contrato anotará em registro próprio toda as ocorrêncir5 
relac1onâ\\l1:s. :, ecuçY,~~ contrato, indicando dia, mês e ano, bem co o o nome das 
pessoas e~R'ª ~ê envolvidas, determinando o que for necessário à rf:

1 
larização c!'as 

faltas ou detê1tqs observados e encaminhando os apontamentos à autorid de compete~te 
parl\ as providê~j.,.,cabíveis. , 
Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a ompetência do 
fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábi . para a adoçi\.. o 
das medidas convenientes. j 
Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para tepresentá-lo ha 
execução do contrato. 1 

W#ffitti n~:iíi#@iii!:'.il!MM~co1s 1 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da-~ ei nº 8.666,lde 
1993. r 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

' l 
! 

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualqu r dos deverei 
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévi efesa, se prejuízo d~ 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: '. . ~ i 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquel q1Í.~)ll.l1Nl(Carretaret 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; ?--'\.. ' · 
b) Multa moratória de até0,05 (centésimo) por~i. atraso injust . cad so reovalo{ 
mensal da contratação, até o limite de 30 (trinta) di f""\,:~. "- i 
e) Multa compensatória de até 10% (dez po ~t9) ib~' o valor tofp o contrato, nb 
caso de inexecução total ou parcial da obrig assumida, ~do ser cu ulada com ~ 
multa moratória; . "JI:. 
Suspensão de licitar e impedimento~e contrata com a Prefeitura 
Governador Edison Lobão, pelo praz~@~c; dois anos; 
d) Declaração de inidoneida ✓nara libit'à, ou contra ar com a Adminis ação Públict, 
enq~a_nto yerdurarem os 1;1o~ivos d . in~~ a puq.itão ou_ até que sej ~romovid~1a 
reab1lttaçao perante a proprta autor. •.da . que a · ~- penahdade, que Jera concedtqa 
sempre que o LOCADO~i.N!',Adll)JSi~ação pelos prejuízos causadot ; 
e) A penalidade ~é,1ulta~iêreser11plicàQê,.cumulativamente com as deJilais sanções! 
Parágrafo primeirp'"'~ambélii • cam sujeitas às penalidades de suspensão de licitarje 
impedimento de º .. fntratã:{,~{ d .. ec ã ~o de inidoneidade, previstas acima, ks empresas ou 
profissionais q~~ razão~~resentWontrato: l ! 
a) ·T.enh.am_ S~1· q_l.lof:. con._de~p~ lkfinitivàs por praticarem, por meio olosos, frau e 
fiscal no recolh1m íltÔ tributo/ 
b) :;· •enh,ftm pra\ a o~~§jl1citos visando a frustrar os objetivos da lici ção; 
e) ~Ó~re1:l!J ão ~ssuir idoneidade para contratar com a Adtinistração <y11 
virtude de s 1Iíci~ rat1cados. 1 
Parágrafo ~ndo -~ aplicação de qualquer das penalidades previstas alizar-se-á <lI11 
processo adminclfjtlvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ~bservando-se' o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na ~ei nº 9.784, pe 
1999. 1 
Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará ~m 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da p~a, bem comi o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade 1 
Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados a LO ATÁRIA se(ão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitúfa Municipaljde 
Governador Edison Lobão, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na lívida Ativa do 
Município e cobrados judicialmente. / 

f 1 
Rua João Luís, nºllül, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 659280001 
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Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA detennine, a multa deverá ser recolhirlaà""T,...._..~ 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comuni ação enviadl\ 

1 
pelo mesmo. 1 
Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são i~dependentes entre si, podendo se~ 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejm o de outras 
medidas cabíveis. l 

l 
ffllMMiilí# »ltilitlMll,.:,ijjfi't'ffljífiJêi'ttí/tf/lffií&'S ' 

1 
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Adm· ·stração Publica podeff 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inc Jusive rete ~~mento, como 
fonna de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível rep -~ 1 

' 

A LOCATÁRIA, no seu Jídimo interesse, pogpr'á esc;~é\ib _este contr , sem qualqut 
ônus, em caso de descumprimento total ol\Alis· eia de qu'à xi" cláusula contratual o;u 
obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo licação da .ne. füidades cabíveis. 1 

Parágrafo primeiro - A rescisão actf descump~=~to da~áusulas l e obrigaçõjs 
contratua,is acarretará a execução dôs◊ !ores das ,~.J !tas e indenizaç5es devidos a 
LOCATARIA, bem como a reten dos e "tos decorriptes do contrato, i\é o limite dqs 
prejuízos causados, além das sançõe evista ste instpimento. 1 

Parágrafo segundo - Também constitu . otivo ~~scisão do contrato 4 ocorrência 4e 
qualquer das hipóteses ~IIS;"!l<)~ -~. 7. 8 da Lei nº 8.666, de 19(3, que sejafn 
aplicáveis a esta relaçãc(focat'íl\~""'\. 
Parágrafo terce.iro~~ h. ipi\!l,S de re_scisãó de que tratam os incisos ' II a XVII 4o 
artigo 78 da Le( nº ~i'jjí de 3, desde que ausente à culpa do f,OCADOR, f a 
LO~A T ÁRIA ~itarcirá'a~Rrej~ízo e~ulannente_ co~prova~os q~e h~4ve_r sofrido. l · 
Paragrafo qua ;~aso, pil:~-ºI de mteresse pubhco, dev1damep.te J\ls~1ficadas, nr,s 
tennos do inciso ~artigol.18 da Lei nº 8.666, de 1993, a LOCAfARIA deciiJa 
devob'f:l"uJ(!lóvel escitirf fontrato, antes do ténnino do seu prazo de vigência, fic111rá 
dispfrislt\~a · ento qualquer multa, desde que notifique o LÇ)CADOR, p'or 
escrito, c?~tec' . ia ínima de 30 (trinta) dias. 1 1 
Parágrafo qm5o - a ipótese do parágrafo acima, caso não notifique JeDJpestivarnent1 o 
LOCADOR, e e~ que este não tenha incorrido em culpa, a LOCATARJIA ficará suje{ta 
ao pagamento d ulta equivalente a 05 (cinco) aluguéis, segundo a propoição prevista no 
artigo 4° da Lei nº 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, cotisiderando-s~ o 
prazo restante para o ténnino da vigência do contrato. / 1 
Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação 

1
ôo imóvel, 1:/lis 

como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc.; a 
LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, fic4ndo dispens4da 
de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido 
para a situação. / 1 
Parágrafo sétimo - O procedimento fonnal de rescisão terá início medi nte notificalão 
escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 

l 
• l 
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Parágrafo oitavo- Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivaqos nos au 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita { 
fundamentada da autoridade competente. j ! 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste c ntrato serãJ 
decididos pela LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.2 5, de 1991, { 
na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulame tos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contra indepen entemente dt 
suas transcrições. · 1 

t 
1 

Incumbirá a LOCATÁRIA providenciar a pulf áç~do extrato estJ contrato nL 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês se,1 e a~Í!~~a assinatu , ~ara ocorrer nb 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. Á" · j 

. ~ ~ l 

Fica eleito o foro da Comarca de'.1mper~~-I~MÀ, co:•. xclusão de qual~~er outro, ptr 
mais privilegiado que seja para d~ uais ~):,~estõ oriundas do pres:pte contrato. 
E assim, por estarem de acordo, ajusta o e con , depois de lido e acHado conformp, 
as partes a seguir firmam~~ontra em 02 (duas) vias, de igual teo1 e forma, p8fa 

=sóefoiID ~~ ~ i 
~~(dor Gon Lobão - (MA), 23 janeiro 2023 

\~ 

Denise Petuba de Moraes 
CPF: 467 .230. 723-91 

Secretária Municipat·de Educação 

:xx:xx:xx:xx 
Contratado 

' 1 
! 

l 

' 1 

1 

Rua João Luís, n°1101, Centro - Governador Edison Lobão/MA citP 65928000'. 
1 1 
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ESTADO DO MARANHÃO j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE.LICITAÇÃO 

À Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 
Prefeitura Municipal de Governador Eclison Lobão - MA 

Senhora Procurador 

&tamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo nº 007/2 23 para 
exame e aprovação do mesmo, tendo como objeto a Locação de Imóvel para atirigar as 1 

instalações do EM ANTONIO RA YOL - ANEXO, da Secretaria de Educaç~o Prefeitur4 
Municipal de Governador Edison Lobão localizado na Avenida Bernardo Sayãp, nº 920, 1 
Bairro: Centro do Municipio de Governador Edison Lobão- MA, de acordo com o revisto na Le/ 
nº 8.666/93. 1 

! 
Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinc ros votos de, 

estima e consideração. f 

Governador Eclison Lobão - MA, 23 de janeiro de 2023 

lltomar Mesquita Lima 
Presidente da CPL 

- --ntõ;:;;fill~~~u;:~P~o~rt~-~n~
0
~009/2022 

lltomar ita Lima 
Presidente da Comissão ermanente de Licitações J 

1 
1 
1 
1 

! 

l 
1 
l 

1 
! 
1 
1 
l 
1 
1 

Rua João Luís, nºll0l, Centro - Governador Edisou Lobão/MA CEP 65t 28000 1 
' 

1 

1 
1 
' 

1 
1 
1 

! 
! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

MCEl: 
ACORIA GERAL 
oerm.mso1uoilo 1 

PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 007 /2023 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico - Dispensa de Licitação 

1 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER ÍDICO. ANkLISE DA 
REGULARIDADE DO PROCESSO DE DIS ENSA LICltATÓRIA 
PARA LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL ARA ABR{GAR AS 
INSTALAÇÕES DA EM ANTONIO RA OL - ANEXp, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRET RIA MUNfüIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE G VERNADORj EDISON 
LOBÃO. OPINIÃO PELA APROVA •ÃO DA DISPENSA 
LICITA TÓRIA. l 

1 

1 - RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subpro urador-Chefejsignatário, 

solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para locação de um imóvel parai abrigar as 

instalações da EM ANTONIO RA YOL - ANEXO, para atender as demandas da Secretari Municipal ol Educação 
1 

Do Município De Governador Edison Lobão. 1 
1 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria, , ara emissão jde parecer. 

Sendo estes os termos do presente relatório, fuz-se oportuna a manifestação acerca da regu)aridade do prbcedimento 
1 i 

realizado. i 
É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivament~, f análise com ~ase no que 

consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer pon~erações relatifas aos atos 

anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões errrinentemente 
1 

jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, econômica, financeira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportunid~de da práti!a dos atos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta ~unicipalidabe. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, partJ.se da premi~sa de que os 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conh~cimentos esiecíficos necêssários e os 

analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes ~os autos e latuando em 

conformidade com suas atribuições. 1 ! 

~?eh f.,_ "~ '/ · · Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-M4-
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ~· 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem nature la opi 

3-FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Específica 
1 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo licitatór~o conditio sin~ qua non 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, serviçós, compras e ilienações 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: 1 

Art. 37, A administração pública direta e indireta de qualquer dos Pod+es da União, + s Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de ldgalidade, imp'fsoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: / . 
' 1 

(. . .) ' -! 
l 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serv ços, compras 1 alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que ass~gur igualdade de rondições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações e pagamento, rantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente ermitirá as ,igéncias de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprrento das obriações. 

Por força do dispositivo constitucional (XXI, art. 3 7, CF /88) e infraconst~bcional (art. i.0 da Lei nº 

8.666/93), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados 'f ediante prév~o certame 

li citatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador ressalvou hipóteses em que a !seleção de 

contratados pode prescindir da licitação, as exceções são classicamente dominadas de "Jispensa" e 

"inexigibilidade", e as hipóteses legais estão fixadas nos art. 24 e 25 da Lei nº 8.666/,3, respectivat ente. 

Em outras palavras, quando a Lei prevê liipóteses de contratação direta (dispensa e ine1igibilidade) 

é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor contrataç0 o pela Admitlistração ou 
1 

que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previs o pelo estatuto não serve 

ao eficaz atendimento do interesse público para a finalidade específica. ! 
1 

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a locação de imóvel para atender as 
1 

necessidades da Administração Pública (inteligência do X, art. 24, Lei nº 8.666/93), ejamos: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: (. . .) X - para a compra ou /oc4ção de imóvel/destinado ao 

atendimento das .finalidades precípuas da administração, cujas nbcessidades det instalação e 
1 1 

~?.~ A.lvi.:~ 1 1 

Ru'J Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-M~ 
CEP 65.928-000,_ e-ma.il:pgmgovel@gmail.com 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

! 

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível mp 
mercado, segundo avaliação prévia;" (destaquei) 

Vê-se que objetivamente existe previsão legal à locação de imóveis por d\spensa de lici,taçao, no 

mesmo sentido é a manifestação do respeitado doutrinador Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Çicitações. 

e Contratos Administrativos, 13' ed., São Paulo: Dialética, 2009, pg. 3 l O), vejamos: 

"Quando a Administração necessita de imóvel para destinaçãc pecj,/iar ou com lpca/ização 

determinada, não se torna possível a competição entre particulares. (..) A aquisição ou locação 

de imóvel destinado a utilização específica ou em localização determinqda acarreta Inviabilidade 

de licitação ... ". ( destaquei) 

Portanto, assiste ao gestor público discricionariedade quruito à escolha de fmóvel a ser 11cado para 

nele desempenhar as atividades administrativas dos·órgãos integrantes de sua estmtur, administrativ~, contudo 

tal margem de ação, não significa arbitrariedade, pois, estão fixados requisitos, os qua/s devem ser óbservados 

e comprovados nos autos em cada caso concreto. 

Para o caso em questão, verifica-se a necessidade de locação de imóvel yara o funcio1amento do 

Anexo da Escola Municipal Antônio Rayol. Em tempo, passamos a análise dos requi~itos para a legalidade de 

locação. 
1 1 

A possibilidade de dispensa encontra guarida no fato de que a locação, de imóvel não pode ser 
! 

submetida à concorrência de mais de um fornecedor, uma vez que, em regra, o atendimento das nicessidades 

' ' específicas da Administração Pública se dá com a locação de imóvel específico coir. co/acterísticas P,róprias que 

irão atender às necessidades do Poder Público, Devem ser atendidos, portanto, os seguintes requifüos: (a) as 
' ' 

características do imóvel atendam às finalidades precípuas da Administração Públiqi; (b) que ha~a avaliação 

prévia; e (c) que o preço seja compatível com o valor de mercado. 

1 ( 
Segundo Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Conn;,tos Adminisr,itivos, 13' 

ed., São Paulo: Dialética, 2009, pg. 3 11 ), os requisitos para a locação dsl imóveis po~ dispensa de !).citação são 

os seguintes: 
1 1 

1 
' ' 1 

"A contratação depende, portanto, da evidenciação de três requisitos, a saber: a) necessidade de 

imóvel para satisfação das necessidades administrativas; b) adequaç}o de um deter➔inado imóvel 

para satisfação das necessidades estatais; e) compatibilidade do preço ( do bluguel) com 
1 1 

parâmetros de mercado. " 

Noutro giro, vislumbramos no processo a JUSTIFICATIVA DA CONllRA TAÇÃO, RAZÃO DA 

ESCOLHA E DO PREÇO, atestando-se a necessidade de imóvel para satisfação de jiecessidade a~inistrativa 

~ 'P ~ /). ~ 
-~ua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 

CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

de órgão integrante da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de GovemtJor E 

Maranhão, restando assim satisfeito o primeiro requisito. 

Igualmente, verifica-se a existência de laudo técnico, emitido por engenheiro civil, atado do 

Município, profissional competente, atestando as condições tisicas e estruturais d~ imóvel, ben/ como a 
1 

salubridade do mesmo para o funcionamento, de forma a atender as necessidades parai o fim a ser cçmtratado, 

estando presente o segundo requisito. 

Quanto ao último requisito (Compatibilidade do preço com os parâmetros de m~rcado), a 

Administração Pública Municipal procedeu com a avaliação prévia do imóvel e do valor do aluguel; de modo 
• 1 ' 

que ficou registrada a compatibilidade do preço com o mercado }ocal. 

Além do mais, para a locação direta, é necessário constar no processo a comprovação deinão haver 
1 

outro imóvel similar e disponível. Deve-se também comprovar a impossibilidade ~e satisfazer q _interesse 

público de qualquer outra maneira. Assim, caberia à Administração, além de diligenci~r visando colnprovar o 

preenchimento dos requisitos para contratação direta com dados concretos, seleci4nar a melhof proposta 

possível, repudiando escolhas meramente subjetivas. 

Assim, os citados requisitos à dispensa de licitação - a priori, restam satisfeitqs, objetivandq a locação 

do imóvel em epígrafe análise. ' 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede a:tramitação 

e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribu~al Federal, q~e de forma 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

j 

' "O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de adminfstração públida, não é ato 

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador fº direito, opitão técnico­

jurídica que orientará o administrador na tomada da decisão, na pr4tica do ato amrinistrativo, 

que se constitui na execução ex officio da lei. Na oportunidade do julg1mento porquan,to envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia sej ou não consftterado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito Fed~ral - Relator: rin. Marco 

Aurélio de Melo-STF). Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, Portanto, considerando a fundamentação jurídica pisposta acimr; diante do 

interesse público devidamente justificado, e baseados nos princípios da necessidade, finalidade e na cpntinuidade 
' • 

~ _ Í\) Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edi5on Lobão-MA 
~ \. d'!1 J.)___ ~ CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO , 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNClPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

' l 
Proyesso: 

do serviço público, bem como nos documentos anexos a este processo de dispensa, esta Prtjcurado a 1F\~ifest,ats 

pela POSSIBILIDADE de dispensa para locação do imóvel objeto deste certame e, n~ presen e - · 
' DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso X do Art. 24, Lei nº 8.666/93. 

É o parecer. 
1 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais ponsultas, in1orrnações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaboraç~o, dentro do sfu âmbito 

de atuação. , , 

Governador Edison Lobãç, 27 de janeirp de 2023 . 

i_ , 1/ ~ p.. 9-(- .. ~ 
~PJREIRA DA SIL*;;IOR 

Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-IV A 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO Ass: -~~:::==t-

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO l 
CNPJ N° Ol.597.627/0001-34 

Ao 
Exma Senhora 
Denise Petuba de Moraes 
Secretária Municipal de Educação. 

Nesta. 

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma dó caput do 
Art. 26, e em conformidade com o Parecer da Procuradoria Geral do Município ~ posterior 
apreciação do objeto da Dispensa de Licitação nº 07/2023, conforme Art. 43i inciso VI 

da Lei Federal Nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações. ! 

Governador Edison Lobão - MA, 26 de janeiro 2023. 

lltomar Mesquita Lima 1 

Presidente da CPL ' 
Port. nº 009/2022 , 

Iltomar Me quita Lima 
Presidente da Comis_são Permanente de Licitação 

Rua Imperatriz li, Centro, Governador Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.077.947\0001-87 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no f rocesso 
Administrativo nº 007/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licttação nº 
07 /2023 reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar comi a pes~oa 
física Sra. MARIA DE FÁTIMA SILVA PAIXÃO CPF; 523.009.783-34, Lopação de 
Imóvel para abrigar as instalações do EM ANTONIO RA YOL - ANEXO, da Secretaria 
de Educação Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, locjizado na 
Avenida Bernardo Sayão, nº 920, Bairro: Centro. Esse Termo se fundamenta n incis9 II 
do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 
2018, e demais normas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é 'de Valor 

1 
R$ 12.~00,00 (doze mil reais). que será pago com recursos do Programa de 'frabalho: 
DOTAÇAO Exercício 2023 Poder Executivo 02 Órgão Secretaria Municipal de Educação 
02.12 Unidade Orçamentária/atividade MANUTENÇAO DO QSE 12.122.0402.d190.0000 

1 
Natureza da Despesa OUTROS SERVIÇOS DE TEREIROS-PESSOA FISICA 3.1'9Çl.36.00 

Categoria Econômica: Locação de imóveis Valor: R$ 12.000,00 Sendo assim, iiutorizo a 
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequenfemente o 
TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a publicação ~este ato. 
Governador Edison Lobão/MA, 30 de janeiro de 2023. Denise Petuba de Moraes, 
Secretária Municipal de Educação. l 

Denise Peu de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Rua João Luís, nº 1101, Centro, Governador Edison/MA. 

' 

o 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.077.947\0001-87 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃP 
, 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as infor'mações, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº OOJ/2023, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 07 /2023 reconhecida p la 
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a pessoa tisica Sra. M IA DE 
FÁTIMA SILVA PAIXÃO, objetivando a contratação Locação de Imóvel par abrigar 
as instalações do EM ANTONIO RA YOL, da Secretaria de Educação Prefeitu a 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA, localizado na Avenida Bernar o Sayão, 
nº 920, Bairro: Centro. Esse Termo se fundamenta no inciso li do artigo 24 da rei 
Federal nº 8.666/93, alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018, e demais 
normas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é de R$ 12.000,0d (doze 
mil reais), que será pago com recursos: DOTAÇÃO: Exercício 2023 1 

Poder Executivo 02 Órgão Secretaria Municipal de Educação 02.12 Unidade : 
Orçamentária/atividade MANUTENÇAO DO QSE 12.122.0402.6190.0000 ' 
Natureza da Despesa OUTROS SERVIÇOS DE TEREIROS-PESSOA FISICA 3.3.90.36!00 
Categoria Econômica: Locação de imóveis Valor: R$12.000,00. Sendo assim, autorizo a 
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, conseque~emente o 
TERMO DE CONTRA TO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 
Governador Edison Lobão/MA, 30 de janeiro de 2023. DENISE PETUBA D 
MORAES, SECRETÁRIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO . 

Denise Pe a de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Rua João Luís, nº 1101, Centro, Governador Edison/MA. 
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Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

SUMÁRIO 

Descrição 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N' 034/2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 
Prefeito: Geraldo Evandro Braga de Sousa. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

Página 

RESOLV~: 

Art. 1 ° -Conceder a titulo de diâria o vaior de R$ 2.100,00 (Dois mil 
e cem reais) (composição do valor: 03 diárias no valor de~$ 700,00) 
para cobertura de despesas de viagem dÓ Prefeito Geraldo Evandro 
Braga de Sousa, vinculado ao Gabinete do Prefeito, portalk>r do CPF: 
xxx.477.xxx-xx. conforme estipula a tahfla para concessão,de Diárias 
da Lei Municipal nº 088/2022. 

1 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos na Capital do Estado, São'. Luís - MA, com á finalidade 
de participar do I Congresso Estadual dÓ Municipalismo ~aranhense 
e realizar visita à Assembleia legislativ~aos Deputados Efaduais, no 
período de 13 a 15 de março 2023. 1 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://govemadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a6d3a7b9f75276fcb45218bc43cc2b1378fd3486 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos 
contidos no Processo Administrativo nº 007/2023, RATIFICO e 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 07/2023 reconhecida pela 
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a pessoa tisica 
Sra. MARIA DE FÁTIMA SILVA PAIXÃO CPF; 523.009.783-34, 
Locação de Imóvel para abrigar as instalações do EM ANTONJO 
RA YOL -ANEXO, da Secretaria de Educação Prefeitura Municipal 
de Governador Edison Lobão - MA, localizado na Avenida Bernardo 
Sayão, nº 920, Bairro: Centro. Esse Tenno se fundamenta no inciso II 
do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelo decreto 0°9412, 
de 18 de junho de 2018, e demais normas pertinentes. O valor global 
ratificado e Homologado é de Valor R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
que será pago com recursos do Programa de Trabalho: DOTAÇÃO 
Exercício 2023 Poder Executivo02 órgão Secretaria Municipal de 
Educação 02.12 Unidade Orçamentária/atividade MANUTENÇAO 
DO QSE !2.122.0402.6190.0000 Natureza da Despesa OlITROS 
SERVIÇOS DE TEREIROS-PESSOA FIS!CA 3.3.90.36.00 
Categoria Econômica: Locação de imóveis Valor: R$ l2.000,00 Sendo 
assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CON1RA TO. Nesta 
oportunidade. determino a publicação deste ato. Governador Edison 
Lobão/MA, 30 de janeiro de 2023. Denise Petuba de Moraes, 
Secretãria Municipal de Educação . 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO; 

https://governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a6d3a7b9f75276fcb45218bc43cc2b1378fd3486 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 

' ~ i=~: werbethls@hotmail.com 

. -Brasil 

Carimbo de Tempo: 10/03/2023 17:16:00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO , Ass: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ' 

CNPJ: 06.077.947\0001-87 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

A Secretária Municipal de Educação e o QSE CNPJ: 06.077.947\0001-87 ~onvoca 
, - ' a Sra. MARIA DE FATIMA SILVA PAIXAO CPF; 523.009.783-34, e a Sra. 

Denise Petuba de Moraes, CPF nº 467.230.723-91, residente e domiciliadp em 
Governador Edison Lobão[MA, para a assinatura do contrato referente àj 
DISPENSA DE LICITAÇAO no valor de R$ 1.000,00( mil reais ), mensal ,e anual 
12 ( doze meses) é de R$ 12.000,00 ( doze mil reais), referente à Locação de Imóvel 
para abrigar as instalações da EM ANTONIO RA YOL - ANEXO, da Se~retaria 
de Educação Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, localizado 

1 

na Avenida Bernardo Sayão, nº 920, Bairro: Centro, na Sede do Municípj"º de 
Governador Edison Lobão- MA. 

Governador Edison Lobão - MA, 31 janeiro 2023 

DE ACORDO: 

__ / __ / __ _ 

Denise P~a ~ Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Wiq,?(A~< Jl \~5, Po«~ 
Sra. MARIA DE F A TIMA SILVA PAIXAO 
CPF ; 523.009.783-34 

1 

1 
1 

1 

1 
J 

1 

1 

1 

( 1 
Rua João Luís,n°1101, centro- Governador Edison Lobão/MA CEP 65928-000 1 

l 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 
DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 07/2023 
CONTRATO Nº 030/2023 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E : A SRA. 
MARIA DE FÁTIMA SILVA PAIXÃO. 

' A Secretaria Municipal de Educação , inscrita no CNPJ nº 06.077.~47\0001-
87, com sede na Rua João Luís, 1101, Centro, CEP: 65.928-000 - Gpvernador 
Edison Lobão/MA, doravante denominada, neste ato representad, por sua 
Secretária Municipal a Senhora Denise Petuba de Moraes CPF nº , 
467.230.723-91, doravante denominada simplesmente LOCATAR101 e o Sra. 1 
Maria De Fátima Silva Paixão CPF nº ;523.009.783-34, d~nominado , 
LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo nº 007/~023, com 1 
fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666, de 1993, e na lei nº 8.245, 1 
de 1991, bem como demais legislações correlatas, resolvem celebrar p presente • 
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: l 

çTAO~üLAPl~ltViEIRÃ·~ .. õOõB:JEttl 
O contrato tem como objeto de Locação de Imóvel para abrigar as irstalações , 
do EM ANTONIO RAYOL - ANEXO, da Secretaria de Educação loqalizado na 1 
localizado na Avenida Bernardo Sayão, nº 920, Bairro: Centro do Mónicípio de 
Governador Edison Lobão- MA. : 1 

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de 1 
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação nº 07/2023 e a p/'oposta do 

LOCADOR ,nr,..... ,.....,.,,.......,_.....,.,,,,....,...,.,......,,.,., 1 

tfLAOsúLA'!E"'GÜNt:iA".:"tsA'DisP~SÃÕE tt'CrrAtMJ 

O presente contrato será firmado mediante dispensa de licitação, fun~amentada, 
no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666, de 1993, que a autoriza na ttipótese de

1
• 

"compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das !finalidades, 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e1ocalizaçãol 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível co o valor de1 
mercado, se undo avalia ão révia". 

A ~~~~atEY!~D[:f!lmm lCÃ~!!:!õ.!:!E L-~ 

O LOCADOR obriga-se a: r 
!.Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que;se destinaJ 
e em estrita observância das especificações de sua proposta; ; / 

li.Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóv~I qualqueç 
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locaÇEjo, ou, casq 

i 
1 1 

<J;L., , · ··.·. · · ' · . Pra~~!•,~;,~:i~~l~~:.ªe~~~~~:~.•::v~:~~i.~~~~~,:~;!~~f~°!~11-34 

Home Page: https:/Jpo[tal.govemadoredlsonlobao.çom 
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Categoria Econômica: Locação de imóveis 
Valor: R$ 12.000,00 

1 

l 
1 

A fiscalização do presente contrato será exercida por um represe~tante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem noI curso da , 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não e~clui nem 
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnic~s, vícios , 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inf~rior e, na , 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da LOCATA8! IA ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. ' 
Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro própri~ todas as , 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, ri,ês e ano, 1 

bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos obse)'vados e ' 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as pr~vidências ; 
cabíveis. 1 1 

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapal;sarem a l 
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em ! 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. i ; 
Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para 
representá-lo na execução do contrato. j 1 

1 

' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigd 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. l 

R&íVli'i~ãJ~;!J( , <iluÃRT ~.- rfA°!. tN~Aê0es· ww;s. p;RcoEs/ 
' 

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dosi 
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantid~ a prévia1 
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalid~des de: . 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquel*s que não· 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa moratória de até0,05 (centésimo) por dia de atraso írijustificado: 
sobre o valor mensal da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; · 
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o v~lor total dO: 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação! assumida,, 
podendo ser cumulada com a multa moratória; · 

. 
1 ' Preloltura Municipal de Governador Edlson Loblo • MA I CNPJ: 0U97.6~/D001-34 

Rua lmporatrlz li, n• 800, Centro, Governador Edlson l:obão, Maranhlo, Brasil 
Home Page: https:1/portat.govemadoredtsonlobao.com : 
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m.Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme document 
de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes 
deteriorações decorrentes do uso normal; 

1 

IV.Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incup1ba, bem , 
como as eventuais turbações de terceiros; ; 

V.Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, 
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso o~ reparos 
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.245, de 1 t91; 

VI.Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou as suas , 
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou isitantes 
autorizados; i 

VII.Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento ptévio e por 
escrito do LOCADOR; 1 

VIII.Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de triliutos, cujo 
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa oq exigência 
de autoridade pública, ainda que direcionada a WCAT ÁRIA; 1 

IX.Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessár\as à sua 
administração, como, por exemplo: 
a. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso c

1
mum; 

b. Límpeza, conservação e pintura das instalações e dependên ias de uso 
comum; 
e, Manutenção e conservação das instalações e equipamentos f dráulicos, 
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum; 
d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de qso comum; · 
e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas coietivas; 1 

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidrál' ulicas de 
uso comum; 
g. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anteripr ao início 
da~~ 1 

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio 
' ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início 

da locação. ( 
X.Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se hou~er) e água e , 

esgoto; 
XLPermitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, me4iante prévia ' 

combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado e exapnnado por , 
terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991; 1 1 

WusuLA <DliJINí;Ç:trÃ§"EID!fãi't>R1AS·e·c®eRVÃtAa ; 
l 

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA, aind~ que nãoi 
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão! 
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de aeôrdo com o[ 
artigo 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 1 

Parágrafo primeiro -A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer. no imóvel' 
locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atilidades. ; 

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias de~montáveis,1 
tais como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ~er retirados; 

Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão -MA !ICNPJ: 01.597.6i7!0001-34 
Rua lmperatri:t li, nº 800, Centro, Governador Edlson Lobão, Maranhãq, Brasil 

Home Page: hnps:/tponal.govemadore(flsónlobao.com 
1 
1 
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exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cab1ve1s, 1nc usr-,,e co 
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte 
Administração; ' 

III.Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
IV.Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

a 
AI 

V .Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 1 

VLFomecer a LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quanao de sua 
vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 

VILF omecer a LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada 'à quitação 
é

. 1 
gen nca; 

VIll.Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intennediaçqes, nestas , 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu 
fiador; 1 

IX.Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiramiaos gastos 
rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo: , 
a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura jntegral do 
imóvel; 
b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminaçãoJ,em como 
das esquadrias externas; ! 
e. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do im<,vel; 
d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, 
ocorridas em data anterior ao início da locação; 

1 

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de t~lefonía, de 
intercomunicação, de esporte e de lazer; 
f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso com~; 
g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para 
cobertura de despesas extraordinárias; : 

X.Pagar os impostos ( especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IP1jl]) e taxas, 
inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, inci4entes sobre 
o imóvel; 

XLEntregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a
1
1incêndio e 

rede de lógica:bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica; 
XII.Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo de dispensa de licitação; · 
XIILExibir a LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que 

estejam sendo exigidas; 
XIV.Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo; , 
XV.Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e tj pagamento, 

do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso oeorra um sinistro des~a natureza; , 
XVI.Informar a LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóv$I, inclusive! 

com a apresentação da documentação correspondente. 1 , 

1 ' ~ffifI,j0uARtA '·, Dôs, õeVERES E RESPõflSABILIDÃDES M 1 

.....QÇM_RI ' i 

A LOCATÁRIA obriga-se a: 
!.Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estip~lado nest~ 

contrato; , 
ILServir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível c9h1 a naturezit 

deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; ____ _,.., ... , - .. ,,..., -~ ' 

Prefeitura Mun,cipal de Governador Edison Lobão - MA liCNPJ: 01.597.6i7/0001-34 
Rua Imperatriz 111 nº 800, Centro, Governador Edlson Lobão, Maranhã(?, Brasil 

Home Page: https:/(portal.govemadoredlsonlobao.com 
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a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o L(;)CADO . . 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagame 0Prot8sso .. ul41-,,..,, 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acàrretan 0F1s,:---,,~=~1 
qualquer ônus para a LOCATÁRIA. 1 As': 
Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de consultCfz~:::: 
eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmenti; quanto à ' 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado âo processo 
de pagamento. 
Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista 1 

na legislação aplicável. 
Parágrafo oitavo - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária pe Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado ' 
pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
Parágrafo nono - Será considerado como data do pagamento o dia em que co;nstar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. , ' 
Parágrafo décimo - A LOCATÁRIA não se responsabilizará po~ qualquer 
despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura rão tenha . 
sido acordada no contrato. i 
Parágrafo décimo primeiro- Nos casos de eventuais atrasos de pf:gamento, 
desde que o LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma pa a tanto, o ; 
valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporciona s aos dias : 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento at~ a data do 1 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se ;a seguinte , 
fórmula: , 1 

t 

' 1 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariame~te devido 

1 = Indica de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 6/100 
365 

' 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do 1 
efetivo pagamento. · 
VP = Valor da Parcela em atraso 

1 
' 
1 , 

O prazo de vigência do contrato será de doze messes a partir da s~a assinatura até 
31 de janeiro de 2024, nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.245, de 19f 1, podendç, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, 1 

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida ~a compro~ação 
da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive rnedian* a realização de 
pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por 'outros órg!os e 
entidades da Administração Pública. ! 
Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato poderá ser prol)'lovida me iante 
celebração de termo aditivo. : 

' l 
Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão - MA 1:cNPJ: 01.597.6~7/0001-34 

Rua Imperatriz li, n° 800, Centro, Governador Edlson Lobão, Maranhãd, Brasil 
Home Paga: https://portal.qovemadoredl5onlobao.com 
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pela LOCATARIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvidb com 
seus respectivos acessórios. , -""'~--

Parãgrafo terceiro • Finda a locação, será o imóvel devolvido ao L<DCADOR, ~ss: 
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme docJmento de · ,__ __ 
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, 1 salvo os 1 

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. ' 

R$ 1.000,00(mil reais), mensal, e anual 12 (doze) meses é de R$ r12.000,00 
(doze mil reais). 
Parãgrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargo~ locatícios 
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, 

1
etc.), cujo 1 

pagamento tenha sido atribuído contratualmente a LOCATÁR A, serão 1 
suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data ~o efetivo 
recebimento das chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso . 

Parãgrafo segundo• A prorrogação de contrato poderá ser promovidJ mediante 
celebração de termo aditivo. , 

1 
1 

Parãgrafo terceiro • O acertamente desta proporção se dará na prime;ra parcela 
vencível da despesa após a data de entrega das chaves, pagando L~CADOR e 
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCAT ÁRI pague na 
integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abati a no valor ' 
do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será bservada 
no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamente preferehcialmente , 
no pagamento do último aluguel. 1 

fi'AüsútAstfiMA :.7:ooYÃGÃMÉNi'(;Í 

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locatício, ou ~ocumento 1 

de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCÀDOR com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 1 

Parãgrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja obfervada, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis pa data da, 
apresentação do recibo locatício ou documento de cobrança correspondente• 
pelo LOCADOR. 
Parãgrafo segundo • Os pagamentos decorrentes de despesas cu)os valores! 
não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) drverão ser 
efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados d~ data . da, 
apresentação do documento de cobrança, nos termos do art. 5°, § ~0

• da Lei nº1 
8.666, de 1993. 1 ! 
Parãgrafo terceiro• O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo!! 
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo liOCADOR. 
Parágrafo quarto - O 'atesto" fica condicionado à verificação da cdnformidade; 
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e !do regular; 
cumprimento das obrigações assumidas. J 
Parágrafo quinto • Havendo erro na apresentação do documento ,e cobran~ 
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância i:iue impeça' 

Prefeltllra Munlolpal de Governador Edlson Lobllo - MA f1CNPJ: 01.687.6t10oo1-34 
Rua Imperatriz li, n• 800, Centro, Governador Edloon l:oblo, Maranhão, Brasil 
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Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das clallsulas Pr'ocesso:~-
~brig~ções contr~tuais acarretará a execução dos valore~ das }nulta~ e F/s: 5, 
indenizações devidos a LOCATÁRIA, bem como a retençao do~ créd1t s · _:::.!d-----;,,.,,. 

decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além da, sançõe ~s: 
previstas neste instrumento. . 1 --.-
Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do gontrato a 
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei nº 8.666, 
de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 
Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os inqisos XII a 
XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que ausente àj culpa do 
LOCADOR, a LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regplarmente 
comprovados que houver sofrido. 
Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, deyidamente 
justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, a 
LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes ~o término 
do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualqµer multa, 
desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 ' 
(trinta) dias. : 
Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso nã~ notifique 
tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, 
a LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 05 (cinco) 

' aluguéis, segundo a proporção prevista no artigo 4 º da Lei nº 8.245, de 1991, e ' 
no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante par~ o término ' 
da vigência do contrato. 1 
Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocr:pação do 
imóvel, tais como incêndio, de~moronamento, desapropriação, caso fortuito ou 
força maior, etc., a LOCATARIA poderá considerar o contrato rescindido, 
imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação,

1 
ou multa, 

desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. , 
Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá iníciq mediante 
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via i:iostal, com 
aviso de recebimento. 1 

Parágrafo oitavo- Os casos da rescisão contratual serão trrmalmente 
motivados no. s autos, ass. egurado o contraditório e a ampla defesa, e recedidos, 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

(:[$;OSULA ·mrc1MA S~TIMÃ:;:lWs"CX§'õs õMl~S i 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deJte contrato! 
serão decididos pela LOCATÁRIA, segundo as disposições contid~s na Lei n°1 

8.245, de 1991, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bei:ry como nos' 
demais regulamentos e normas administrativas federais, que f$zem part~ 
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. ; 

! 
paosutA oee,MA 01t@:A7o7' i:süse:,c~~a ! 
Incumbirá a LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste! contrato Wli 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura) para ocorrei 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. J 

1 
: 1 

Prefeitura Munlclpal de Governador Edlson Lobão• MA OCNPJ: 01.591~8 110001-34 
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Muni ícípal d 
Governador Edison Lobão, pelo prazo de até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admiristra OFis':.-::=:.~--::✓ 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição op até q e 1's,: 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou , ..&--""-...J 

penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR re~sarcir 
Administração pelos prejuízos causados; 
e) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com $S demais 
sanções. 
Parâgrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de 
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade,tprevistas 
acima, as empresas ou profissionais que, em razão do presente contr to: 
a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, or meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; , 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dsj licitação; 
e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. l 
Parâgrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades1 previstas 
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.6661', de 1993, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 1 
Parâgrafo terceiro -A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter ectbcativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o p{incípio da 
proporcionalidade. 

1 
Parâgrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados a LGCATÁRIA, 
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos errl favor da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente/. 1 

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá s~r recolhida : 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recet:iimento da 
comunicação enviada pelo mesmo. 1 

Parâgrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativarilente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 1 

c;C:AOsQCA OEê!IMA ®INtA ·:MernoAs"AcAOTl:CAõõRAS 
1 
1 

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Púb,lica poderát 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive ·retendo o, 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível( 
reparação. 

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este coptrato, sem· 
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula! 
contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aP,licação das 
penalidades cabíveis. 1 

' 
1 

Prefeitllra Municipal de Governador Edison l.obllo -MA~ CNPJ: 01.597 .627/0001-34 
Rua Imperatriz ti, nº 800, Centro, Governador Edison t:!.obão1 MaranhãÓ, Brasil 

Home Page: https://po[tal.govemadoredlsonlobao.çom ' 



• 

• 

~~~~ 
GOVlliNADOR t:Dl~N LO!i 

o tr~ ~ ~ l'),fOJ 
Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o L cador ev ra 
enviar comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência míni~J de 30 trima-'~~,-,::;· 
dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplica~o das sa.litçA~..11 ___ , 
cabíveis por descumprimento de dever contratual. 1 

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel 
locado, na forma do artigo 8° da Lei nº 8.245, de 1991, ficando idesde já 
autorizada a LOCATÁRIA a proceder à averbação deste instrui;nento na 
matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente! correndo 
as despesas decorrentes por conta do LOCADOR. , 

ec;AQsQLADECm:.;po-BeAQom 1 
1 

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com l)razo de vigência 
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (ÍndiceJGeral de 1 
Preços - Mercado - IGP-M ou Indica Geral de Preços - Disponibilidade ) 
Interna - IGP-DI), ou outrc;> que venha substituí-lo, divulgado pela fundação 1 
Getólio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 
(um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeini> reajuste, 
ou da data do último reajuste, para os subsequentes. ; 

Parágrafo primeiro - Caso o LOCADOR não solicite o reajuste atéJa data da . 
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solifitação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01! (um) ano, 
contado na forma prevista neste contrato. 

1 
1 

Parãgrafo segundo -O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de , 
prorrogação da vigência do contrato. l 

1 

Parágrafo terceiro -A Administração deverá assegurar-se de que o/novo valor 
do aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, qe forma a 1 
garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 1 

' 

' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos; 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste e»{ercício, na, 
dotação abaixo discriminada: 

Exercício 2023 
Poder Executivo 02 

1 

Ôrgão Secretaria Municipal de Educação 02.12 , 
Unidade Orçamentária/atividade MANUTENÇAO DO QSE 1 
12.122.0402.6190.0000 ' 
Natureza da Despesa OUTROS SERVIÇOS DE TEREIROS-PES~OA FISIC.ili 
3.3.90.36.00 1 

i 

-----

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão -MA tlCNPJ: 01.597.6~7/0001-34 
Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro, Governador Edison lioblo, Maran~, Brasil 
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Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz-MA, com exclusão de qualqler out , , -=~---::,.,..... / 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriyndas As~: 

presente contrato. b L.-----> 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois , e lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) , 
vias, de igual teor e forma, para um só efeito. · 

Governador Edison Lobão - (MA), 31 ja~eiro 2023 

Denise P-i de Moraes 
CPF: 467.230.723-91 

Secretãria Municipal de Educação 

J P,.,:11 · ~ \N)a!I' /Ck ~~ex- 5, cf-9?:e:\:,O:IQ 
MARIADEF TIMASILVAPAIXAO 

CPF: 523.009.783-34 

1 

! 
1 

1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.077 .947\0001-87 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃOINº 007/202iJ 
PARTES: O Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, atravé~/ da Secretana 
Municipal de Educação representada pela secretária de Educação Sya. Denise itetuba de ~Q­
raes CPF: 467.230.723-91 e a Pessoa Física o Sra. MARIA DE FATIMA S~VA PAIXAO 
CPF; 523.009.783-34. DO OBJETO: Locação de Imóvel para abrigar as ipstalações dp 
EM ANTONIO RA YOL- ANEXO, da Secretaria ele Educação Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão -~ localizado na Avenida .Bernardo Sayão,/nº 920, Bait­
ro: Centro; FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666, de 1993,!e 
na Lei nº 8.245, de 1991, bem como demais legislações correlatas. VALORf R$ 1.000,Ó0 
(mil reais), mensal, e R$ 12.000,00 (doze mil reais) anual. VIGÊNCIA: será ai partir da asJ­
natura do contrato até 31 de janeiro de 2024. DOTAÇÃO Exercício 2023 Pode( Executivo 02 
Órgão Secretaria Municipal de Educação 02.12 Unidade Orçarnentária/ativi,aade MA.M;J­
TENÇAO DO QSE 12.122.0402.6190.0000 Natureza da Despesa OUTROS SpR.VIÇOS :qE 
TEREIROS-PESSOA FISICA 3.3.90,36,00 Categoria Econômica: Locação de nnóveis Valor: 
R$ 12.000,00 (doze mil reais). LOCADORA: Denise Petuba de Moraes e lpCATÁRIÓ: 
Sra. MARIA DE FÁTIMA SILVA PAIXÃO CPF; 523.009.783-34. DAl;'A DA ASS>-
NATURA: 31 de janeiro de 2023 1 

Governador Edison Lobão - MA, 31 de janeiro de 2023. 1 

· Denise Petu~ d~ Moraes 
Secretaria Municipal de Educação 

Rua João Luís, n°1101, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65928000 
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EXTRATO DO CONTRATO N' 089/l023 1 ~ .1. EXTRATO DO CONTRA TO N• 089/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022. PREGÃO ELETRÔNICO ~. 041/2022. 8 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO CNPJ:06.077.947/0001-87 CONTRATADA: LAGO COMERCIO E SERVIÇO EIRELJ, INSCRITÀ NO CNPJ (MF) SOB O N.' 
23.429.390/0001-15 OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE E O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTIJRA E EVENTUAL AQ15ISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALJMENÚCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO LETJVd DE 2023, DOS ÂLUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO/MA. VIGJ!NCIA DO CONTRATO O PRAZO DE VIGM°CIA DESTE 
TERMODECONTRATOSERÁATÉ3IDEDEZEMBRODE2023,CONTADOSDADATADAASSINATURA,llRORROGÁVEL'NAFORMA 
DO ART. 57, §1', DA LEI N"S.666, DE 1993, VALOR: R$ 2.256.874,14. (DOIS MILHÕES E DUZENTOS E ÇINQUENTA E!!,EIS MIL E 
OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E QUATORZE CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCICTO. 2023 
PODER; PODER EXECUTIVO 02, ÓRGÃO; PREFEITURA MUNICIPAL /SECRETARIA MUNICIPAL DE Ef?UCAÇAO 02.1'2 UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: MANUTENÇAO DA MERENDA ESCOLAR· PNAE: 12.122.ü402.20!4.0000 NATUREZA DÁ DESPESA: 
MATERIAL DE CONSUMO: 3.3.90.30.00. GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 10 DE ABRIL DE 202lASSINATURAI DENISE 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c01d2bd4163d23f3b5163c4b40bd6920409e3ab4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

, r 



r9cesso· 

Fir fo2_ 
Ass: 

! 
PETUBA DE MORAES -SECRETÁRIA MUNJCIPAL DE EDUCAÇÃO E EVERTON DA COSTA LAGO REPfSENTANTE I GAL DA 
EMPRESA. l 

1 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2023 PARTES: O Mu11iclpio d~ GOVBRNADOJ< ED!SON 
LOBÃO - MA, através da Secretaria Municipal do Educaçllo reprc,011tada pela scorotária do Educeçllo Sra. Don~• Pctubn de M9"aes CPF: 
467.230.723-91 e a Pessoa Flsica o Sra. MARIA DE FÁTIMA SILVA PAIXÃO CPF; 523.009.783-34. DO OBJETO: Locação de Imóvel para 
abriJIIII" as instnlnçDes do EM ANTONIO RA YOL-ANEXO, dn Secretaria de EducnçDo Prefeitura Mnniclpnl d~Govemndor Ed~on LobAo 
- MA, localizado na Avenida Bernardo Sayão, n' 920, Bairro: Ceotro; RJNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei n 8.666, de 
1993, e na Lei nº 8.245, de 1991, bem como demais legislações correlatas. VALOR: R$ L000,00 (mil reais), mensal, e à$ 12.000,00 (do:{e mil reais) 
anual VIGÍNCIA: será a partir da assinatura do contrato até 31 de janeiro de 2024. DOTAÇÃO Exercício 2023 Poder E!.teculivo 02 Órgão Secretaria 
Municipal de Educaçllo 02.12 Unidade On;ameutária/atividade MANUTENÇAO DO QSE 12.122.0402.6190.0000 Nalure1.a da Despesl OUTROS 
SERVIÇOS DE TEREIROS-PESSOA F!SICA 33.90.36,00 Categoria Econômica: Locação de imóveis Valor: R$ ~2.000,00 (dozelmil reais). 
LOCADORA: Denise Petuba de Moraes e LOCATÁRIO: Sra. MARIA DE FÁTIMA SILVA PAIXÃO CPF; 523.009.783-34. !oATA DA 
ASSINATVRA:31 dejaneirode2023 1 

EXTRATO DO CONTRATO N' 090/2023 

TRATO DO CONTRATO N• 090/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N! 041/202:2. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDJSON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DA SJi;CRETARIA MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO CNPJ:06.077.947/0001-87 CONTRATADA: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ (MFÍ SOB O N.0 

12,145.041/0001-55 OJµETO: O OBJETO DA PRESENTE E O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQujSIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2023, DOS ALUNOS DA 
REDE MUNJCIP AL DE ENSINO DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO/MA. VIGÍNCIA DO CONTRATO O p~' O DE VIGÊNCIA DESTE 
TERMO DE CONTRATO SERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023, CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA, P ORROGÁ VEL NA FORMA 
DOART. 57, §1°, DA LEI NºS.666,DE 1993, VALOR: R$454385,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E QU, TRO MILE T_çEZEN'l,'_OS 
E OITENTA E CINCO REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCICIO. 2023 PODER; PODER !EXECUTIVO 07, ÓRGAO; 
PREFEITURA MUNJCIPAL /SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 02.12 UNIDADE ORÇi',.MENTÁRIAllnvlDADE; 
MANUTENÇAO DA MERENDA ESCOLAR- PNAE: 12.122.0402.2014.0000 NATUREZA DA DESPESA: 1'4ATERIAL DE ONSUMO: 
3.3.90.30.00. GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 10 DE ABRIL DE 2023.ASSINATURA DENISEIPETUBA DE ORAES -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO REPRESENTI LEGAL DA EfRESA. 

ERRATA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 041.1/2023 1 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041.1/2023 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNIClP AL ~E GOVERNADPR EDISON 
LOBÃO/MA, CNPJ: 0l.597.627/0001-34 POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ/\O CONTRAT4l>A: LAGO 
COMERCIO E SERVIÇO BIRELI PUBLICADO NO QUARTA, 05 DE ABRIL DE 2023: PÁGINA 1 E 55 DE 63, pA EDIÇÃO 902, QUARTA-

~RA, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -MA, A ERRATA ATA fE REGISTR DiiPREÇO EM 
9JUESTÃO DAR-SE-Á A SUA CORREÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: , 

' ONDE LME: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA COM SEDE NA RUA l1'4PERATRIZ li, J:1º 800, CEP: 
65928-000 - GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, REPRESENTADO PELO SR. FABRICIO DOS SANTOS SILVA BJlASILElRO, 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N" 0249808120039 E DO CPF N" 019.198.953-37, RESIDENTE E DOMICILJ.Jj.Do NESTA 
CIDADE RUA SANTA BÁRBARA, SN, CIDADE NOVA, GOVERNADOREDISON LOBÃO/MA 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

LEIA-SE: SECRETARIA MUNlCIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE ATO DENOMINADO CONTRATANTE, COM SEDE RUA JOÃP LU!S, 1101 
- CENTRO, CEP: 65928-000 - GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. INSCRITO NO CNPJ (MF) SÓB O N.º 06.077-947/0001-87 
REPRESENTADO PELA SRA. DENISE PETUBA DE MORAES PORTADOR DA CARTEJRA DEJDENTID.Al)E Nº 00006528j93-3 CPF N' 
467,230. 723-91, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA DUQUE DE CAXIAS, 1146, CENTRO GOVERNADOjl EDISON LOBÃO. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
Ê. GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencla.govemadoredlsonlobao.ma.gov.br/dlario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c01d2bd4163d23f3b5163c4b40bd6920409e3ab4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

l 
1 
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MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 1 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO· MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNIClPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento, assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do aeu conteüd~. 

~ ~~: werbethls@hotmail.com 1 e P MUNICIPIO DE GOVERNJ\DOR EDIS! 

Brasil~ 1 

Carimbo de Tempo: 11/04/202317:08:20 

1 
1 
1 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.govemadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c01d2bd4f63d23f3b5163c4b40bd6920409e3ab4 
PARA VERIFICAÇAO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO! 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.077.947\0001-87 

ORDEM DE SERVIÇOS 

MARIA DE FÁTIMA SILVA PAIXÃO 
CPF; 523.009.783-34 

Pela presente Ordem de Serviço, AUTORIZO a Locação de Imóvel para abrig~r as instala- 1 

ções do EM ANTONIO RA YOL- ANEXO, da Secretaria de Educação Prefeitur,a Municipal , 
de Governador Edison Lobão - MA, localizado na Avenida Bernardo Sayão, no: 920, Bairro: 
Centro. DISPl§.NSA DE LICITAÇÃO Nº 00712023, pessoa flsica Sra. MARIAiDE FÁTIMk. 
SILVA PAIXAO CPF; 523.009.783-34, VALOR: R$1.000,00 (mil reais), m~nsal, e R$ 
12.000,00 (doze mil reais) anual, sendo obedecidas as condições e especifica~es estabe-, 
lecidas neste processo de dispensa de licitação. , , 

Governador Edison Lobão (MA), 31 de janeiro de 2023 

Denise & de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

DE ACORDO: 

--'--'---

ivla.&12- d f;L s, P~~~ 
MARIA DE FJ.TtMA SILVA PAIXÃO CPF; 523.009.783-34 

' l 
Rua João Luís, 1101, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 6,5928000 

' 
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cnpj id numero 
procedimento procedimento procedimento 

06077947000187 DP72023 7 

06077B47000187 IN12022 1 

8689~0008187 - .. 

1' 

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO 
' 

ano tipo procedimento cpf envio data envio cptl data i 8tatua procedimento exclus;o axclusao . 
2023 DP 06550202337 13/12/2023 - 1 - ~NVIADO 1 

2022 IN 06550202337 13/12/2023 - / - ,ENVIADO - Hille .ebjele.!lpePF!l68dl1:1el'll8 08S69í!9í!337 13112'W2-a 13;1~2,'a9'!3 f:,XGb11JGe 

T atai Prqced1mento Conl[atação: 3 
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